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lllmlE DI HIBll --

DECRETO N• 1226 de I• de Setembro de 1982.-

DiepÕe sobre abertura de um cré

dito adicionei, especial pare proa� 

guimento dee obres de co•bete e ero

eão no córrego da Fortuninha, em -

Aeeie, e dá outrae providências.-

LAURO SPERA,- Prefeito do Municf pio de Aaaie, no ueo de 

euee atribuiçÕee legaie, devidamente autorizado pele Lei Municipal -

n• 2 164, deete date, 

D E C R E T A: -------
Artigo I• - Fica aberto na Divieão de Contebilldede do Municfpio, -

um crédito adicional, eepeciel, no valor de -----------· 

Cri 10.000.000.00. e dei.• •i lhoee de cruzei roe), deetine• 

do e ocorrer deepeeee CO• o proeeeguimento dee obres de 

combate e eroeão no córrego da Fortuninhe, em A••I•, qu1 

fica claeeificede na seguinte dotação orçamentaria do -

Artigo 2• :-

M • , • un1c1p10: 

s. 

5. 10 

13 

76 

4480 

448 1.038 

4 1 10 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divieáo de Obra• e Serviço• 

Saúde e Saneamento 

Saneamento 

Saneamento Gera 1 
-

Proeeeguimento dae obrae de COl!lbete a eroea1 

no córrego da Fortuninha 

Obra• de lnetalação ••••• •• r,t 10.00D.DOO.OO 
. , 

Oe recureoe financeiro• para cobertura do preaente era-
' 

dito correrão por conta do exceeeo de arrecadação em -

traneferência de contribuição ao Governo do Eetedo de 

São Paulo, atravée do D.A.E.E. - Departamento de �gua e 

,.,.ll'f'iii"í�et;t;;�ric2.a , devidamente autori�aJa,pola lei "Muni

,,(_��P1fT n• 2 156, de 2 1  de junho de 1982, a verificar-se • 

- ·  - , � 

.....-,z,...-:�-na eeguinte dotaçao orçamentaria do Munic1pio: 



• 

llmDE DI PlllBID 
-- DECRETOºN• 1226 l/r:Y'J/82 2 

---------------------------------------------------------------------

Artigo 3• -

Artigo 4• -

2.000.00.00 - RECE ITA DE CAP ITAL 

2.500.00.00 - Transferência de Capitel 

2.530.00.no - Auxílio e/ou ContribuiçÕes 

2.532.00.00 - Auxílio e/ou ContribuiçÕes do Estado 

2.532.03.00 - Auxílio da Secretarie de Obres e do 

Meio Ambiente 

2.532.03.03 - Auxílio p/ Obres de Combate e Erosão 

do C�rrego de Fortuninhe • ••••• • • •• •• 

Cri 10.000.000.00. 

Este Decreto entrará em vigor ne dete de sue publi-
-

ceç�o. 

Revogam-se às dlsposiçÕes em contrário.-

Prefeitura Municipal de Assis, em I• de Setembro de 1982.-

Pub 1 i cedo no Departe-nto de 

I• de Setembro de 1982. 
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